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Sessão Ordinária de 14 de maio de 2018. 
 
 
Expediente: Solicitação para abertura de processo seletivo para contratação de 
professores visitantes na área de Física. 
 
Relator: Danilo Centeno 
 
Contexto e Histórico: 
Está sendo solicitada a abertura de um edital para a contratação de professores 
visitantes (2 vagas) pela coordenação do curso Bacharelado em Física nas áreas 
abaixo descritas: 
 
- Área: Física / Subárea: Partículas elementares e campos, Gravitação e Cosmologia 
(1 vaga); 
 
- Área: Física / Subárea: Física da Matéria Condensada, Informação Quântica, Física 
Atômico Molecular e Ótica Quântica (1 vaga). 
 
O período de inscrição proposto para a realização do Processo Seletivo Simplificado é 
de 21/05/2018 a 10/06/2018. 
 
Avaliação: 
No edital proposto, constam as informações necessárias para a realização do 
processo seletivo simplificado, restando apenas algumas dúvidas mais pontuais por 
parte deste relator: 
 

1) Número de edital e valor de remuneração são discutidos / apontados em outras 
instâncias, que não este conselho (valor diferente de editais mais recentes)? 

2) Existe uma formatação padrão para editais na UFABC? Se sim, quem é o 
responsável por isso, haja vista que o edital apresentado difere em partes em 
seu formato daqueles já publicados no site da UFABC? 

3) Há ainda vagas para contratação de professor visitante na grande área da 
Física? 

 
Além dos pontos levantados acima, cabe destacar que no documento SOLICITAÇÃO 
ABERTURA DE EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO - PROFESSOR VISITANTE a 
descrição da Sub-área da primeira vaga difere em relação ao edital proposto. Esta 
diferença deve ser corrigida. 
 
Conclusão: 

Pacificadas as questões acima levantadas e corrigida a inconsistência da sub-
área dos documentos, este relato é favorável à aprovação da solicitação. Ainda, 
dados os prazos curtos para abertura do edital, é sugerida a passagem do item 
para ordem do dia, caso o conselho assim entenda. 


